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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LE!_NU 3,03J 
De 21 de fevereiro de 1 9ü4 

Introduz modificação na Lei nu 
1,794, de aB/07/1,971 (Plano Oire 
to r e Codificação de Normas par; 
Construções, Loteamento e Zone~ 
mente).-

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE AAARAil.JARA, Estado de São 
PSilo, no exercício de suas atrib.JiÇÕes legais, e de acordo com o que decre 
ttlu a Câmara !lunicipal, em sessão ordimÍria de 06 de. fevereiro de 1984, PI'!!. 
mulga a seguinte lei :-

l'.r1igo lU - No zoneélllltmto de que trata a lei nu 17911, 
de a5 de julho de 1 971 (Plano Oi reto!' e Co di fi cação de Normas para Constru 
ções, Loteementos e Zoneamento), em continuidade a Já existente, fica tran; . . -
formada em zona predominantemente industrial, a area abaixo descri ta e con-
frontada, ai tuada nesta cidade, 

CEOCFrrck> 00 PERtM::mo :- Inicia-se no ponto O (zero), localizado no alinha 
mente predial da Avenidu Presidente Vargas e ne divisa da propriedade com o 
O,E,R,; daÍ segue no smt.ido 51'1, na Avenida PrEsidente Vargas e mediniXJ 
74,50 metros até atingir o ponto 1 (w1), Jncalizado na confluência don uli

nhemuntos prediais da Awnida Presidrnte Véli1Ji.lS com a Ruo Gavião Peixoto 
da! deflete a direi ta seguindo na r:ua Gavi2ío Peixoto no sentido M'1 e medin
do l93,a:J metros até atingir o ponto 2 (dois), localizado no futuro alinha
mento predial da FiJa Gavião Peixoto; daí deflete a direita seguindo nà divi 
sa da propriedade com o sentido NC e m<õdindo 74,041 metros até atingire pd; 
to 3 (três), localizado na divisa da pmpdedade com o imÓvel pertencent; 
eo O.E,R.; deÍ deflete a direita seguindo na divisa da propriedade com o 
sentido SE e medindo 193,469 metros at8 atingir o ponto O (zero) ,in!cio das -ta de5Crição. 

CONFRONTAClfES :- O - 1 - ,o,venida Presidente Vargas 
~ - 2 - Fiua Gavião Peixoto e propriedade de Romeu Camarani 
2 - 3 - Propriedade de F!omeu Camareni 
3 -O - Área do D,E,R, 

Artigo 2V - Na área a que se refere o artigo ante-
rior, neío será penni tida a instalaçêio de indÚstrias que procllzam gaees,poa!, 
ras e exalaçÕes que incorrodan os vizinr.os, ficando expressamente vedada a 

' instalação de indÚstrias pesadas, 

t "VI! Artigo 3g - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
j~ publicação, revogadas as disposiçÕes an contrário. 
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PREFEITURA DO MUN/CIP/0 DE 
Ai-~ ARARAQUAR~ ~ ~ 

fl,02 , • , (conti.nuação da LE:i ng 3,03J - 21/U:;/fl4) • o o 

PREFEITURA 00 ~UNICfF•Io Of. ARNlA:;)UAH·~, ""'' 21 (vinte e um) de feverai.ro de 
l 984 ( rnil novecentos e oi tenta e quatro ) .-
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CJCOOALOO l.tõDINA 
' -F rcfci to l!unicipal-

• 

Publicada no OepartmJrnto d;1 Actninistro.r;Zo f.ur.lc:lpal, na d,1ta c:upruo-
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JO ::;~ I. \IV1I A f:flAN DÃo 
Jcpartarnento de Administra QO-

Registrada às fls. nRs, 128 e 129 do livro competente nR a:lo-


